
 

 

 

 

 

 

 

RESOLUÇÃO Nº 17, DE 11 DE JULHO DE 2024. 
 

Dispõe sobre o procedimento administrativo para a 
realização de pesquisa de preços para aquisição de 
bens e contratação de serviços em geral, no âmbito do 
Tribunal de Contas do Estado do Piauí. 

 
O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas 

atribuições previstas no art. 75 da Constituição Federal, c/c art. 88 da Constituição do 
Estado do Piauí e no art. 4º da Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado do 
Piauí (Lei nº 5.888, de 19 de agosto de 2009), e 

 
CONSIDERANDO o disposto no art. 23 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 

2021, que dispõe sobre licitações e contratos administrativos, 
 

RESOLVE: 
 

 
CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

Art. 1º Esta Resolução dispõe sobre o procedimento administrativo para a 
realização de pesquisa de preços para aquisição de bens e contratação de serviços 
em geral, no âmbito do Tribunal de Contas do Estado do Piauí – TCE/PI. 

§ 1° O disposto nesta Resolução não se aplica às contratações de obras e 
serviços de engenharia. 

§ 2° Para aferição da vantagem econômica das adesões às atas de registro 
de preços, bem como da contratação de item específico constante de grupo de itens 
em atas de registro de preços, deverá ser observado o disposto nesta Resolução. 

Art. 2º Para fins do disposto nesta Resolução, considera-se: 
I - preço estimado: valor obtido a partir de método matemático aplicado em 

série de preços coletados, devendo desconsiderar, na sua formação, os valores 
inexequíveis, os inconsistentes e os excessivamente elevados; 

II - pesquisa de preços: procedimento realizado, via de regra, na fase 
preparatória dos processos de contratações, que tem por objeto a busca de valores 
de referência para elaboração do orçamento estimado da contratação; 

III - unidade de medida: parâmetro de medição adotado para possibilitar a 
quantificação dos serviços e a aferição dos resultados; 

IV - planilha de custos e formação de preços: documento que detalha os 
componentes de custos e sua incidência na formação dos preços dos serviços; 

V - encargos sociais: componentes da planilha de custos e formação de 
preços destinados às alocações dos custos de mão de obra decorrentes da legislação 
trabalhista e previdenciária, estimados em função das peculiaridades da contratação 
e calculados mediante incidência percentual sobre a remuneração; 

VI - insumos de mão de obra: componentes da planilha de custos e 
formação de preços destinados às alocações dos custos com mão de obra, tais como 
transporte, seguros de vida, assistência médica e familiar, alimentação, uniformes e 
equipamentos de proteção individual (EPI); 



 

 

 

 

 

 

 

VII - insumos de serviços: componentes da planilha de custos e formação 
de preços destinados às alocações dos custos relativos a materiais, utensílios, 
suprimentos, depreciação de equipamentos, entre outros, utilizados diretamente na 
execução dos serviços; 

VIII - reajustamento de preços: mecanismo de alteração do preço do 
contrato com o objetivo de promover o reequilíbrio econômico-financeiro, utilizado 
para balancear o efeito do incremento de custos causado pela desvalorização 
ordinária da moeda, conforme definido em edital e em contrato, cujo conceito abrange 
o reajuste e a repactuação; 

IX - instrumento de medição de resultado (IMR): mecanismo de controle que 
define os parâmetros para mensuração do percentual do pagamento devido em razão 
dos níveis específicos de desempenho e de qualidade para determinadas funções ou 
atividades associadas à execução dos serviços contratados, apresentado por meio 
de bases e indicadores objetivamente mensuráveis e compreensíveis; 

X - sobrepreço: preço orçado para licitação ou contratado em valor 
expressivamente superior aos preços referenciais de mercado, seja de apenas 1 (um) 
item, se a licitação ou a contratação for por preços unitários de serviço, seja do valor 
global do objeto, se a licitação ou a contratação for por tarefa, empreitada por preço 
global ou empreitada integral. 
 

 
CAPÍTULO II 

DA ESTIMATIVA DE PREÇOS 
 

Art. 3º O valor estimado da contratação para aquisição de bens e 
contratação de serviços deverá, em geral, ser compatível com os valores praticados 
pelo mercado, observadas a potencial economia de escala e as peculiaridades do 
local de execução do objeto. 

§ 1º A pesquisa de preços, sempre que possível, deverá observar as 
condições comerciais praticadas, incluindo prazos e locais de entrega, instalação e 
montagem do bem ou execução do serviço, quantidade contratada, formas e 
prazos de pagamento, fretes, garantias exigidas e marcas e modelos, quando for o 
caso. 

§ 2º Sempre que viável e compatível com o objeto e com as características 
da contratação, a pesquisa de preços deve refletir as peculiaridades do mercado 
local. 

Seção I 
Da Formalização 

 
Art. 4º A pesquisa de preços será materializada em documento, 

preferencialmente padronizado, que conterá no mínimo: 
I - descrição do objeto a ser contratado; 
II - identificação do(s) agente(s) responsável(is) pela pesquisa ou, se for o 
caso, da equipe de planejamento; 
III - indicação das fontes consultadas; 
IV - série de preços coletados; 
V - método estatístico aplicado para a definição do valor estimado; 
VI - justificativas para a metodologia utilizada, em especial para a 

desconsideração de valores inconsistentes, inexequíveis ou excessivamente 



 

 

 

 

 

 

 

elevados, se aplicável; 
VII - memória de cálculo do valor estimado e indicação da localização, no 

processo de licitação, dos documentos que lhe dão suporte; e 
VIII - justificativa da escolha dos fornecedores, no caso da pesquisa direta 

realizada na forma do IV do art. 5º. 
 

Seção II 
Parâmetros para Realização da Pesquisa de Preços 

 

Art. 5º A pesquisa de preços para fins de determinação do preço estimado 
para a aquisição de bens e contratação de serviços em geral será realizada mediante 
a utilização dos seguintes parâmetros, empregados de forma combinada ou não: 

I - site do painel de consulta de preços disponibilizado no Portal Nacional de 
Contratações Públicas - PNCP ou Painel de Preços Públicos ou outros que vierem a 
sucedê-los; 

II - contratações similares feitas pela Administração Pública; 
III - tabelas de referência formalmente aprovadas pelo Poder Executivo 

Federal ou Estadual, em pesquisas publicadas em mídia especializada, sítios 
eletrônicos especializados ou de domínio amplo; e 

IV - pesquisa direta com, no mínimo, 3 (três) fornecedores através da internet 
ou por meio de solicitação formal de cotação, por meio de ofício ou e-mail, desde que 
seja apresentada justificativa da escolha desses fornecedores. 

§ 1° Os orçamentos obtidos por meio das fontes mencionadas nos incisos I, II 
e III do caput deste artigo deverão estar compreendidos no intervalo de até um ano de 
antecedência da data da divulgação do edital ou da contratação que motiva a 
pesquisa. 

§ 2° Os orçamentos obtidos por meio das fontes mencionadas no inciso IV do 
caput deste artigo deverão estar compreendidos no intervalo de até seis meses de 
antecedência da data da divulgação do edital ou da contratação que motiva a 
pesquisa. 

§ 3° Caso a data dos orçamentos obtidos ultrapasse os limites previstos nos 
parágrafos anteriores, os valores obtidos deverão ser atualizados na data da 
realização da pesquisa. 

§ 4º Para as pesquisas de preços realizadas por e-mail ou ofício, deverão ser 
observados, sempre que possível, os seguintes requisitos: 

I - informação aos fornecedores das características da contratação contidas 
no art. 4º, com a finalidade de melhor caracterização das condições comerciais 
praticadas para o objeto a ser contratado; 

II - prazo de resposta conferido ao fornecedor compatível com a 
complexidade do objeto a ser licitado; 

III - obtenção de propostas formais que contenham, no mínimo: 
a) descrição do objeto, valor unitário e total; 
b) número do Cadastro de Pessoa Física (CPF) ou do Cadastro Nacional de 

Pessoa Jurídica (CNPJ) do proponente; 
c) endereços físico e eletrônico e telefone de contato; 
d) data de emissão; e 
e) nome completo e identificação do responsável; 
IV - registro, no processo da contratação correspondente, da relação de 

fornecedores que foram consultados e não enviaram propostas. 
§ 5º Quando a pesquisa de preços for realizada exclusivamente pela fonte de 



 

 

 

 

 

 

 

que trata o inciso I do art. 5° o melhor preço deverá ser aferido pela composição de 
custos unitários menores ou iguais à mediana do item pesquisado. 

Art. 6° Para aferição da vantagem econômica da adesão a atas de registro 
de preços, bem como da contratação de item específico constante de grupo de itens 
em atas de registro de preços, deverá ser observado o disposto neste Capítulo. 

 
 

CAPÍTULO III 
REGRAS ESPECÍFICAS 

 
Seção I 

Contratação de Serviços com Dedicação de Mão de Obra Exclusiva 

 

Art. 7° A estimativa de preços para contratação de serviços com dedicação 
exclusiva de mão de obra deverá ser elaborada com base em planilha analítica de 
composição de custos e formação de preços da mão de obra e de insumos, bem 
como deverá observar os seguintes critérios para obtenção dos valores de referência: 

I - os salários dos empregados terceirizados deverão ser fixados com base 
em acordo, convenção coletiva de trabalho ou sentença normativa proferida em 
dissídio coletivo da categoria profissional pertinente ou em lei; 

II - havendo mais de uma categoria em uma mesma contratação, os salários 
deverão ser fixados com base no acordo, na convenção coletiva de trabalho ou na 
sentença normativa proferida em dissídio coletivo ou em lei, concernente a cada 
categoria profissional; 

III - não havendo salário definido em acordo, convenção coletiva de trabalho 
ou sentença normativa proferida em dissídio coletivo ou em lei, os salários deverão 
ser fixados com base em preços médios obtidos em pesquisa de mercado, em fontes 
especializadas, em empresas privadas do ramo pertinente ao objeto licitado ou em 
entidades e órgãos públicos; 

IV - os encargos sociais e tributos deverão ser fixados de acordo com as 
leis específicas; 

V - os valores dos insumos de serviços deverão ser apurados com base em 
pesquisa de preços, em consonância com o disposto nos arts. 4º e 5° desta 
Resolução; e 

VI - os insumos de mão de obra deverão observar acordo, convenção 
coletiva de trabalho ou sentença normativa proferida em dissídio coletivo ou em lei, 
com exceção dos uniformes, cujo custo deve ser apurado com base em pesquisa de 
preços, em consonância com o disposto nos arts. 4º e 5° desta Resolução. 

§ 1º É vedado fixar salário inferior ao definido em acordos, convenções 
coletivas de trabalho ou sentença normativa proferida em dissídio coletivo ou em lei. 

§ 2º Por razões de ordem técnica, devidamente justificadas, os salários 
poderão ser fixados em valores superiores aos fixados em acordos, convenções 
coletivas de trabalho ou sentença normativa proferida em dissídio coletivo ou em lei. 

§ 3º Quando da utilização de acordos, convenções coletivas de trabalho ou 
sentença normativa proferida em dissídio coletivo ou em lei, deverá ser respeitado o 
local da prestação dos serviços. 

§ 4º O TCE/PI não se vincula às disposições contidas em acordos e 
convenções coletivas ou sentença normativa proferida em dissídio coletivo ou em lei 
que não tratem de matéria trabalhista - tais como as que estabelecem valores ou 



 

 

 

 

 

 

 

índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, de pagamento de 
participação dos trabalhadores nos lucros ou resultados do contratado, bem como de 
preços para os insumos relacionados ao exercício da atividade -, nem às disposições 
que tratem das obrigações e dos direitos aplicáveis somente aos contratos com a 
Administração Pública. 

Seção II 
Contratação Direta 

Art. 8º Nas contratações diretas por inexigibilidade, quando não for possível 
estimar o valor do objeto consoante disposto nos arts. 4° e 5º desta Resolução, o 
processo de contratação deverá conter justificativa de que o preço ofertado é 
condizente com o praticado pelo mercado, com comprovação, em especial por meio 
de: 

I - documentos fiscais ou instrumentos contratuais de objetos idênticos ou 
similares, comercializados pelo futuro contratado, emitidos no período de até um ano 
anterior à data da pretensa contratação; e 

II - tabelas de preços vigentes divulgadas pelo futuro contratado em sítios 
eletrônicos especializados ou de domínio amplo, contendo data e hora de acesso. 
 

Art. 9º Nas contratações diretas por dispensa de licitação diversas daquelas de 
que tratam os incisos I e II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, aplica-se o disposto 
nos arts. 4º e 5º desta Resolução. 

§ 1º Quando não for possível estimar o valor do objeto na forma estabelecida 
no caput, a justificativa de preços será dada com base em valores de contratações de 
objetos idênticos ou similares na forma do inciso I do art. 8º. 

§ 2º Nas hipóteses de dispensas de licitação de que tratam os incisos I e II do 
art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, cuja pesquisa de preço tenha sido instruída com 
propostas válidas obtidas diretamente com fornecedores, o preço estimado 
corresponderá, preferencialmente, ao valor da melhor proposta válida obtida na fase 
preparatória da contratação, sem prejuízo da realização do procedimento de dispensa 
eletrônica, especialmente nos casos em que não houver outra fonte de pesquisa de 
preços nos autos. 

§ 3° A proposta válida a que se refere o § 2º deste artigo é aquela apresentada 
por fornecedor apto a operar com a administração do TCE/PI, cujo objeto ofertado 
atenda às especificações técnicas mínimas descritas no termo de referência. 

§ 4º Justificadamente, quando inviável a obtenção de múltiplas referências de 
preços, o valor estimado da contratação poderá ser obtido com base em apenas uma 
referência. 

 
CAPÍTULO IV 

DISPOSIÇÕES FINAIS 
 

Art. 10. Desde que justificado, o orçamento estimado da contratação poderá 
ter caráter sigiloso, sem prejuízo da divulgação do detalhamento dos quantitativos e 
das demais informações necessárias para a elaboração das propostas, salvo na 
hipótese de licitação cujo critério de julgamento for por maior desconto. 

 
Art. 11. Até a criação de ato normativo específico sobre o assunto, no caso 

de serviços de engenharia, o valor estimado, acrescido do percentual de Benefícios 
e Despesas Indiretas (BDI) de referência e dos encargos sociais cabíveis de preços, 



 

 

 

 

 

 

 

deverá ser definido, preferencialmente, com base em preços obtidos no Sistema 
Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil (SINAPI), 
observadas, quando cabíveis, as disposições contidas nesta Resolução e no 
Decreto federal nº 7.983, de 8 de abril de 2013. 

Art. 12. Esta Resolução entra em vigor 30 dias da data da sua publicação, 
não se aplicando a pesquisas de preços que já tenham sido iniciadas. 

 
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Piauí, em Teresina, 

11 de julho de 2024. 
 
 
Cons. Joaquim Kennedy Nogueira Barros - Presidente 
Cons. Abelardo Pio Vilanova e Silva 
Consª. Lilian de Almeida Veloso Nunes Martins 
Consª. Flora Izabel Nobre Rodrigues 
Cons. Substituto Jaylson Fabianh Lopes Campelo 
Cons. Substituto Jackson Nobre Veras 

Proc. Leandro Maciel do Nascimento - Subprocurador-Geral do MPC 
 
 
Este texto não substitui o publicado no DO TCE/PI de 12.07.24. 


